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PRESIDÊNCIA DO GOVERNO REGIONAL 

 
Resolução n.º 104/2019 

 
Considerando que a Lei n.º 52/2015, de 9 de junho, 

adaptada à Região Autónoma da Madeira através do Decre-
to Legislativo Regional n.º 37/2016/M, de 17 de agosto, 
aprovou o Regime Jurídico do Serviço Público de Trans-
porte de Passageiros, estabelecendo o regime aplicável ao 
planeamento, organização, operação, atribuição, fiscaliza-
ção, investimento, financiamento, divulgação e desenvol-
vimento do serviço público de transporte de passageiros, 
por modo rodoviário, fluvial, ferroviário e outros sistemas 
guiados, incluindo o regime das Obrigações de Serviço 
Público e respetiva compensação; 

Considerando que a Região Autónoma da Madeira é a 
Autoridade de Transporte competente relativa aos serviços 
públicos de transporte rodoviário de passageiros na região, 
quer no que respeita aos serviços de âmbito intermunicipal, 
por decorrência da Lei n.º 52/2015, de 9 de junho, adaptada 
à Região Autónoma da Madeira através do Decreto Legisla-
tivo Regional n.º 37/2016/M, de 17 de agosto, quer no que 
respeita aos serviços de âmbito municipal, por delegação 
dos Municípios na RAM; 

Considerando que nos termos do artigo 4.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 37/2016/M, de 17 de agosto, o 
pagamento de compensações por obrigações de serviço 
público relativas ao serviço público de transporte de passa-
geiros, cuja exploração tenha sido atribuída antes da entrada 
em vigor do Regime Jurídico do Serviço Público de Trans-
porte de Passageiros, deve ser formalizado e regulado, 
mediante Contrato de serviço público a celebrar entre a 
Autoridade de Transportes competente e o operador de 
serviço público; 

Considerando que nesse sentido, foi celebrado, em 30 de 
outubro de 2017, um “Contrato de serviço público de transpor-
te rodoviário de passageiros na Região Autónoma da Madeira” 
com a Companhia dos Carros de São Gonçalo, S.A.; 

Considerando que aquele Contrato estabelece que a ope-
radora deve cumprir as eventuais obrigações de serviço 
público adicionais que venham a ser determinadas pela 
Região no âmbito da execução do contrato, designadamente 
a prática de tarifários inferiores aos previstos e que essas 
obrigações de serviço público adicionais dão direito a com-
pensações adicionais; 

Considerando que nos termos dos artigos 23.º e 24.º do 
Regime Jurídico do Serviço Público de Transporte de Pas-
sageiros, as Autoridades de Transporte podem impor obri-
gações de serviço público ao operador de serviço público, 
cujo cumprimento pode conferir o direito a uma compensa-
ção a efetuar nos termos do anexo ao Regulamento (CE)  
n.º 1370/2007, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
23 de outubro de 2007 e do Decreto-Lei n.º 167/2008, de 26 
de agosto, alterado pela Lei n.º 64/2013, de 27 de agosto; 

Considerando que o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para 2019, aprovado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 26/2018/M, de 31 de dezembro, estabeleceu, 
no seu artigo 62.º, a criação do Programa de Apoio à Redu-
ção Tarifária na Região Autónoma da Madeira (PAR-
TRAM) nos transportes públicos, que se consubstancia na 
imposição de um limite de 30 euros para os passes sociais 
urbanos, de 40 euros para os passes sociais interurbanos e 
gratuitidade para as crianças até aos 12 anos; 

Considerando que o Governo Regional, ao reconhecer o 
papel da mobilidade na população reformada, pretende 
promover a gratuidade do Passe Social Pensionista, aplicá-
vel aos reformados ou pensionistas, de qualquer regime de 
Segurança Social, cujo comprovado rendimento mensal seja 
igual ou inferior a 240€ por mês; 

Considerando que estas medidas consubstanciam obri-
gações de serviço público adicionais determinadas pela 
Região no âmbito da execução do Contrato de Prestação de 
Serviço Público, designadamente pela prática de tarifários 
inferiores aos previstos; 

Considerando que para operacionalizar a implementa-
ção do PARTRAM, revela-se necessário celebrar uma 
adenda ao contrato de serviço público em apreço. 

O Conselho de Governo, reunido em plenário em 28 de 
fevereiro de 2019, face aos considerandos expostos e ao 
abrigo do disposto no artigo 4.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 37/2016/M, de 17 de agosto que adaptou à 
Região a Lei n.º 52/2015, de 9 de junho e do disposto no 
artigo 40.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2018/M, 
de 31 de dezembro, resolveu: 

 
1.  Autorizar a alteração e o 2.º aditamento ao “Con-

trato de serviço público de transporte rodoviário de 
passageiros na RAM”, celebrado em 30 de outubro 
de 2017, entre o Governo Regional e a empresa 
Companhia dos Carros de São Gonçalo, S.A., 
aprovado pela Resolução n.º 811/2017, de 26 de 
outubro, publicada no JORAM, I Serie, n.º 188, de 
30 de outubro. 

 
2.  Determinar que, no período que decorre entre abril 

e dezembro de 2019, a compensação financeira, 
devida por obrigações de serviço público, a conce-
der à sociedade comercial “Companhia dos Carros 
de São Gonçalo, S.A.”, seja no montante global de 
€ 1.054.212,49 (um milhão, cinquenta e quatro mil, 
duzentos e doze euros e quarenta e nove cêntimos). 

 
3.  A compensação financeira a que se refere o n.º 2 

será atribuída, e produz efeitos financeiros, de 
acordo com a programação mensal detalhada apen-
sa à minuta referida no número seguinte. 

 
4.  Aprovar a minuta de alteração e 2.º aditamento ao 

“Contrato de serviço público de transporte rodoviá-
rio de passageiros na RAM”, a qual fazendo parte 
integrante da presente Resolução, ficará arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência. 

 
5.  Mandatar o Vice-Presidente, Licenciado Pedro Mi-

guel Amaro de Bettencourt Calado, ou na sua au-
sência o seu substituto legalmente designado, para, 
em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, assinar a referida alteração e aditamento ao 
Contrato de Prestação de Serviço Público.  

 
6.  A despesa prevista para o corrente ano económico 

tem cabimento na Secretaria 43, Capítulo 50, Divi-
são 05, Subdivisão 00, Classificação Funcional 
333, através da rubrica de classificação económica 
D.05.01.03.A0.00, classificação orgânica 43 9 50 
05 00 e Fonte de Financiamento 111, Programa 
045, Medida 012, Projeto 50528, sendo que o 
acréscimo para o ano de 2019 corresponde à fonte 
de financiamento 117 com o n.º de cabimento 
CY41904954. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 105/2019 
 
Considerando que a Lei n.º 52/2015, de 9 de junho, 

adaptada à Região Autónoma da Madeira através do Decre-
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to Legislativo Regional n.º 37/2016/M, de 17 de agosto, 
aprovou o Regime Jurídico do Serviço Público de Trans-
porte de Passageiros, estabelecendo o regime aplicável ao 
planeamento, organização, operação, atribuição, fiscaliza-
ção, investimento, financiamento, divulgação e desenvol-
vimento do serviço público de transporte de passageiros, 
por modo rodoviário, fluvial, ferroviário e outros sistemas 
guiados, incluindo o regime das Obrigações de Serviço 
Público e respetiva compensação; 

Considerando que a Região Autónoma da Madeira é a 
Autoridade de Transporte competente relativa aos serviços 
públicos de transporte rodoviário de passageiros na região, 
quer no que respeita aos serviços de âmbito intermunicipal, 
por decorrência da Lei n.º 52/2015, de 9 de junho, adaptada 
à Região Autónoma da Madeira através do Decreto Legisla-
tivo Regional n.º 37/2016/M, de 17 de agosto, quer no que 
respeita aos serviços de âmbito municipal, por delegação 
dos Municípios na RAM; 

Considerando que nos termos do artigo 4.º do Decreto 
Legislativo Regional n.º 37/2016/M, de 17 de agosto, o 
pagamento de compensações por obrigações de serviço 
público relativas ao serviço público de transporte de passa-
geiros, cuja exploração tenha sido atribuída antes da entrada 
em vigor do Regime Jurídico do Serviço Público de Trans-
porte de Passageiros, deve ser formalizado e regulado, 
mediante Contrato de serviço público a celebrar entre a 
Autoridade de Transportes competente e o operador de 
serviço público; 

Considerando que nesse sentido, foi celebrado, em 30 
de outubro de 2017, um “Contrato de serviço público de 
transporte rodoviário de passageiros na Região Autónoma 
da Madeira” com a Sociedade de Automóveis da Madeira 
(SAM), Lda.; 

Considerando que aquele Contrato estabelece que a ope-
radora deve cumprir as eventuais obrigações de serviço 
público adicionais que venham a ser determinadas pela 
Região no âmbito da execução do contrato, designadamente 
a prática de tarifários inferiores aos previstos e que essas 
obrigações de serviço público adicionais dão direito a com-
pensações adicionais; 

Considerando que nos termos dos artigos 23.º e 24.º do 
Regime Jurídico do Serviço Público de Transporte de Pas-
sageiros, as Autoridades de Transporte podem impor obri-
gações de serviço público ao operador de serviço público, 
cujo cumprimento pode conferir o direito a uma compensa-
ção a efetuar nos termos do anexo ao Regulamento (CE)  
n.º 1370/2007, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
23 de outubro de 2007 e do Decreto-Lei n.º 167/2008, de 26 
de agosto, alterado pela Lei n.º 64/2013, de 27 de agosto; 

Considerando que o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para 2019, aprovado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 26/2018/M, de 31 de dezembro, estabeleceu, 
no seu artigo 62.º, a criação do Programa de Apoio à Redu-
ção Tarifária na Região Autónoma da Madeira (PAR-
TRAM) nos transportes públicos, que se consubstancia na 
imposição de um limite de 30 euros para os passes sociais 
urbanos, de 40 euros para os passes sociais interurbanos e 
gratuitidade para as crianças até aos 12 anos; 

Considerando que o Governo Regional, ao reconhecer o 
papel da mobilidade na população reformada, pretende 
promover a gratuidade do Passe Social Pensionista, aplicá-
vel aos reformados ou pensionistas, de qualquer regime de 
Segurança Social, cujo comprovado rendimento mensal seja 
igual ou inferior a 240€ por mês; 

Considerando que estas medidas consubstanciam obri-
gações de serviço público adicionais determinadas pela 
Região no âmbito da execução do Contrato de Prestação de 
Serviço Público, designadamente pela prática de tarifários 
inferiores aos previstos; 

Considerando que para operacionalizar a implementa-
ção do PARTRAM, revela-se necessário celebrar uma 
adenda ao contrato de serviço público em apreço. 

O Conselho de Governo, reunido em plenário em 28 de 
fevereiro de 2019, face aos considerandos expostos e ao 
abrigo do disposto no artigo 4.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 37/2016/M, de 17 de agosto que adaptou à 
Região a Lei n.º 52/2015, de 9 de junho e do disposto no 
artigo 40.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2018/M, 
de 31 de dezembro, resolveu: 

 
1. Autorizar a alteração e o 2.º aditamento ao “Contrato 

de serviço público de transporte rodoviário de passa-
geiros na RAM”, celebrado em 30 de outubro de 
2017, entre o Governo Regional e a empresa SAM -  
- Sociedade de Automóveis da Madeira, Lda., apro-
vado pela Resolução n.º 812/2017, de 26/10, publica-
da no JORAM n.º 188, I Série, de 30/10. 

 
2.  Determinar que, no período que decorre entre abril 

e dezembro de 2019, a compensação financeira, 
devida por obrigações de serviço público, a conce-
der à empresa SAM - Sociedade de Automóveis da 
Madeira, Lda., seja no montante global de  
€ 1 724 624,81 (um milhão, setecentos e vinte e 
quatro mil, seiscentos e vinte e quatro euros e oi-
tenta e um cêntimos). 

 
3.  A compensação financeira a que se refere o n.º 2 

será atribuída, e produz efeitos financeiros, de 
acordo com a programação mensal detalhada apen-
sa à minuta referida no número seguinte. 

 
4.  Aprovar a minuta de alteração e 2.º aditamento ao 

“Contrato de serviço público de transporte rodoviá-
rio de passageiros na RAM”, a qual fazendo parte 
integrante da presente Resolução, ficará arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência. 

 
5.  Mandatar o Vice-Presidente, Licenciado Pedro Mi-

guel Amaro de Bettencourt Calado, ou na sua au-
sência o seu substituto legalmente designado, para, 
em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, assinar a referida alteração e aditamento ao 
Contrato de Prestação de Serviço Público.  

 
6.  A despesa prevista para o corrente ano económico 

tem cabimento na Secretaria 43, Capítulo 50, Divi-
são 05, Subdivisão 00, Classificação Funcional 
3033, através da rubrica de classificação económi-
ca D.05.01.03.A0.00, classificação orgânica 43 9 
50 05 00 e Fonte de Financiamento 111, Programa 
045, Medida 012, Projeto 50528, sendo que o 
acréscimo para o ano de 2019 corresponde à fonte 
de financiamento 117 com o n.º de cabimento 
CY41904963. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 106/2019 
 

Considerando que a Lei n.º 52/2015, de 9 de junho, 
adaptada à Região Autónoma da Madeira através do Decre-
to Legislativo Regional n.º 37/2016/M, de 17 de agosto, 
aprovou o Regime Jurídico do Serviço Público de Trans-
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porte de Passageiros, estabelecendo o regime aplicável ao 
planeamento, organização, operação, atribuição, fiscaliza-
ção, investimento, financiamento, divulgação e desenvol-
vimento do serviço público de transporte de passageiros, 
por modo rodoviário, fluvial, ferroviário e outros sistemas 
guiados, incluindo o regime das Obrigações de Serviço 
Público e respetiva compensação; 

Considerando que a Região Autónoma da Madeira é a 
Autoridade de Transporte competente relativa aos serviços 
públicos de transporte rodoviário de passageiros na região, 
quer no que respeita aos serviços de âmbito intermunicipal, 
por decorrência da Lei n.º 52/2015, de 9 de junho, adaptada 
à Região Autónoma da Madeira através do Decreto Legisla-
tivo Regional n.º 37/2016/M, de 17 de agosto, quer no que 
respeita aos serviços de âmbito municipal, por delegação 
dos Municípios na RAM; 

Considerando que foi celebrado, em 2 de outubro de 2018, 
um “Contrato de concessão de serviço público de transporte 
rodoviário de passageiros no município do Funchal” com a 
Horários do Funchal, Transportes Públicos, S.A.; 

Considerando que aquele Contrato estabelece que a ope-
radora deve cumprir as eventuais obrigações de serviço 
público adicionais que venham a ser determinadas pela 
Região no âmbito da execução do contrato, designadamente 
a prática de tarifários inferiores aos previstos e que essas 
obrigações de serviço público adicionais dão direito a com-
pensações adicionais; 

Considerando que nos termos dos artigos 23.º e 24.º do 
Regime Jurídico do Serviço Público de Transporte de Pas-
sageiros, as Autoridades de Transporte podem impor obri-
gações de serviço público ao operador de serviço público, 
cujo cumprimento pode conferir o direito a uma compensa-
ção a efetuar nos termos do anexo ao Regulamento (CE)  
n.º 1370/2007, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
23 de outubro de 2007 e do Decreto-Lei n.º 167/2008, de 26 
de agosto, alterado pela Lei n.º 64/2013, de 27 de agosto; 

Considerando que o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para 2019, aprovado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 26/2018/M, de 31 de dezembro, estabeleceu, 
no seu artigo 62.º, a criação do Programa de Apoio à Redu-
ção Tarifária na Região Autónoma da Madeira (PAR-
TRAM) nos transportes públicos, que se consubstancia na 
imposição de um limite de 30 euros para os passes sociais 
urbanos, de 40 euros para os passes sociais interurbanos e 
gratuitidade para as crianças até aos 12 anos; 

Considerando que o Governo Regional, ao reconhecer o 
papel da mobilidade na população reformada, pretende 
promover a gratuidade do Passe Social Pensionista, aplicá-
vel aos reformados ou pensionistas, de qualquer regime de 
Segurança Social, cujo comprovado rendimento mensal seja 
igual ou inferior a 240€ por mês; 

Considerando que estas medidas consubstanciam obri-
gações de serviço público adicionais determinadas pela 
Região no âmbito da execução do Contrato de Concessão, 
designadamente pela prática de tarifários inferiores aos 
previstos; 

Considerando que para operacionalizar a implementa-
ção do PARTRAM, revela-se necessário celebrar uma 
adenda ao contrato de concessão em apreço. 

O Conselho de Governo, reunido em plenário em 28 de 
fevereiro de 2019, face aos considerandos expostos e ao 
abrigo do disposto no artigo 4.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 37/2016/M, de 17 de agosto que adaptou à 
Região a Lei n.º 52/2015, de 9 de junho e do disposto no 
artigo 40.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2018/M, 
de 31 de dezembro, resolveu: 

 
1.  Autorizar a alteração e o 1.º aditamento ao “Contra-

to de concessão de serviço público de transporte ro-
doviário de passageiros no município do Funchal”, 
celebrado em 2 de outubro de 2018, entre o Governo 

Regional e a empresa Horários do Funchal - Trans-
portes Públicos, S.A., aprovado pela Resolução  
n.º 570/2018, de 13 de setembro, publicada no JO-
RAM n.º 152, I Série, de 17 de setembro. 

2.  Determinar que, no período que decorre entre 2019 
e 2029, a compensação financeira, devida por obri-
gações de serviço público, a conceder à empresa 
Horários do Funchal - Transportes Públicos, S.A., 
seja no montante global de € 87 696 969,45 (oiten-
ta e sete milhões, seiscentos e noventa e seis mil, 
novecentos e sessenta e nove euros e quarenta e 
cinco cêntimos). 

 
3.  A compensação financeira a que se refere o n.º 2 

será atribuída, e produz efeitos financeiros, de 
acordo com a programação mensal detalhada apen-
sa à minuta referida no número seguinte. 

 
4.  Aprovar a minuta de alteração e 1.º aditamento ao 

“Contrato de concessão de serviço público de 
transporte rodoviário de passageiros no município 
do Funchal”, a qual, fazendo parte integrante da 
presente Resolução, ficará arquivada na Secretaria- 
-Geral da Presidência. 

 
5.  Mandatar o Vice-Presidente, Licenciado Pedro Mi-

guel Amaro de Bettencourt Calado, ou na sua au-
sência o seu substituto legalmente designado, para, 
em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, assinar a referida alteração e aditamento ao 
Contrato de Prestação de Serviço Público.  

 
6.  A despesa prevista para o corrente ano económico 

tem cabimento na Secretaria 43, Capítulo 50, Divi-
são 05, Subdivisão 00, Classificação Funcional 
3033, através da rubrica de classificação económi-
ca D.05.01.03.A0.00, classificação orgânica 43 9 
50 05 00 e Fonte de Financiamento 111, Programa 
045, Medida 012, Projeto 50528, sendo que o 
acréscimo para o ano de 2019 corresponde à fonte 
de financiamento 117 com o n.º de cabimento 
CY41904951. 

 
7.  As verbas necessárias para o ano económico de 

2020 e seguintes, serão inscritas na proposta de or-
çamento da Região Autónoma da Madeira para es-
ses anos. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 

 
 

Resolução n.º 107/2019 
 

Considerando que a Lei n.º 52/2015, de 9 de junho, 
adaptada à Região Autónoma da Madeira através do Decre-
to Legislativo Regional n.º 37/2016/M, de 17 de agosto, 
aprovou o Regime Jurídico do Serviço Público de Trans-
porte de Passageiros, estabelecendo o regime aplicável ao 
planeamento, organização, operação, atribuição, fiscaliza-
ção, investimento, financiamento, divulgação e desenvol-
vimento do serviço público de transporte de passageiros, 
por modo rodoviário, fluvial, ferroviário e outros sistemas 
guiados, incluindo o regime das Obrigações de Serviço 
Público e respetiva compensação; 

Considerando que a Região Autónoma da Madeira é a 
Autoridade de Transporte competente relativa aos serviços 
públicos de transporte rodoviário de passageiros na região, 
quer no que respeita aos serviços de âmbito intermunicipal, 
por decorrência da Lei n.º 52/2015, de 9 de junho, adaptada 
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à Região Autónoma da Madeira através do Decreto Legisla-
tivo Regional n.º 37/2016/M, de 17 de agosto, quer no que 
respeita aos serviços de âmbito municipal, por delegação 
dos Municípios na RAM; 

Considerando que nos termos do artigo 4.º do Decreto Le-
gislativo Regional n.º 37/2016/M, de 17 de agosto, o pagamen-
to de compensações por obrigações de serviço público relati-
vas ao serviço público de transporte de passageiros, cuja ex-
ploração tenha sido atribuída antes da entrada em vigor do 
Regime Jurídico do Serviço Público de Transporte de Passa-
geiros, deve ser formalizado e regulado, mediante Contrato de 
serviço público a celebrar entre a Autoridade de Transportes 
competente e o operador de serviço público; 

Considerando que nesse sentido, foi celebrado, em 30 de 
outubro de 2017, um “Contrato de serviço público de transpor-
te rodoviário de passageiros na Região Autónoma da Madeira” 
com a Empresa de Automóveis do Caniço, Lda.; 

Considerando que aquele Contrato estabelece que a ope-
radora deve cumprir as eventuais obrigações de serviço 
público adicionais que venham a ser determinadas pela 
Região no âmbito da execução do contrato, designadamente 
a prática de tarifários inferiores aos previstos e que essas 
obrigações de serviço público adicionais dão direito a com-
pensações adicionais; 

Considerando que nos termos dos artigos 23.º e 24.º do 
Regime Jurídico do Serviço Público de Transporte de Pas-
sageiros, as Autoridades de Transporte podem impor obri-
gações de serviço público ao operador de serviço público, 
cujo cumprimento pode conferir o direito a uma compensa-
ção a efetuar nos termos do anexo ao Regulamento (CE)  
n.º 1370/2007, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
23 de outubro de 2007 e do Decreto-Lei n.º 167/2008, de 26 
de agosto, alterado pela Lei n.º 64/2013, de 27 de agosto; 

Considerando que o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para 2019, aprovado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 26/2018/M, de 31 de dezembro, estabeleceu, 
no seu artigo 62.º, a criação do Programa de Apoio à Redu-
ção Tarifária na Região Autónoma da Madeira (PAR-
TRAM) nos transportes públicos, que se consubstancia na 
imposição de um limite de 30 euros para os passes sociais 
urbanos, de 40 euros para os passes sociais interurbanos e 
gratuitidade para as crianças até aos 12 anos; 

Considerando que o Governo Regional, ao reconhecer o 
papel da mobilidade na população reformada, pretende 
promover a gratuidade do Passe Social Pensionista, aplicá-
vel aos reformados ou pensionistas, de qualquer regime de 
Segurança Social, cujo comprovado rendimento mensal seja 
igual ou inferior a 240€ por mês; 

Considerando que estas medidas consubstanciam obri-
gações de serviço público adicionais determinadas pela 
Região no âmbito da execução do Contrato de Prestação de 
Serviço Público, designadamente pela prática de tarifários 
inferiores aos previstos; 

Considerando que para operacionalizar a implementa-
ção do PARTRAM, revela-se necessário celebrar uma 
adenda ao contrato de serviço público em apreço. 

O Conselho de Governo, reunido em plenário em 28 de 
fevereiro de 2019, face aos considerandos expostos e ao 
abrigo do disposto no artigo 4.º do Decreto Legislativo 
Regional n.º 37/2016/M, de 17 de agosto que adaptou à 
Região a Lei n.º 52/2015, de 9 de junho e do disposto no 
artigo 40.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2018/M, 
de 31 de dezembro, resolveu: 

 
1. Autorizar a alteração e o 2.º aditamento ao “Con-

trato de serviço público de transporte rodoviário de 
passageiros na RAM”, celebrado em 30 de outubro 
de 2017, entre o Governo Regional e a empresa 
EAC - Empresa de Automóveis do Caniço, Lda., 

aprovado pela Resolução n.º 814/2017, de 26 de 
outubro, publicada no JORAM, I Serie, n.º 188, de 
30 de outubro. 
 

2. Determinar que, no período que decorre entre abril e 
dezembro de 2019, a compensação financeira, devi-
da por obrigações de serviço público, a conceder à 
empresa EAC - Empresa de Automóveis do Caniço, 
Lda. seja no montante global de € 471.566,19 (qua-
trocentos e setenta e um mil, quinhentos e sessenta e 
seis euros e dezanove cêntimos). 

 
3.  A compensação financeira a que se refere o n.º 2 

será atribuída, e produz efeitos financeiros, de 
acordo com a programação mensal detalhada apen-
sa à minuta referida no número seguinte. 

 
4.  Aprovar a minuta de alteração e 2.º aditamento ao 

“Contrato de serviço público de transporte rodoviá-
rio de passageiros na RAM”, a qual fazendo parte 
integrante da presente Resolução, ficará arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência. 

 
5.  Mandatar o Vice-presidente, Licenciado Pedro Mi-

guel Amaro de Bettencourt Calado, ou na sua au-
sência o seu substituto legalmente designado, para, 
em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, assinar a referida alteração e aditamento ao 
Contrato de Prestação de Serviço Público.  

 
6.  A despesa prevista para o corrente ano económico 

tem cabimento na Secretaria 43, capítulo 50, Divi-
são 05, Subdivisão 00, Classificação Funcional 
333, através da rubrica de Classificação Económica 
D.05.01.03.A0.00, classificação orgânica 43 9 50 
05 00 e Fonte de Financiamento 111, Programa 
045, Medida 012, Projeto 50528, sendo que o 
acréscimo para o ano de 2019 corresponde à fonte 
de financiamento 117 com o n.º de cabimento 
CY41904956. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 
 

 
Resolução n.º 108/2019 

 
Considerando que a Lei n.º 52/2015, de 9 de junho, 

adaptada à Região Autónoma da Madeira através do Decre-
to Legislativo Regional n.º 37/2016/M, de 17 de agosto, 
aprovou o Regime Jurídico do Serviço Público de Trans-
porte de Passageiros, estabelecendo o regime aplicável ao 
planeamento, organização, operação, atribuição, fiscaliza-
ção, investimento, financiamento, divulgação e desenvol-
vimento do serviço público de transporte de passageiros, 
por modo rodoviário, fluvial, ferroviário e outros sistemas 
guiados, incluindo o regime das Obrigações de Serviço 
Público e respetiva compensação; 

Considerando que a Região Autónoma da Madeira é a 
Autoridade de Transporte competente relativa aos serviços 
públicos de transporte rodoviário de passageiros na região, 
quer no que respeita aos serviços de âmbito intermunicipal, 
por decorrência da Lei n.º 52/2015, de 9 de junho, adaptada 
à Região Autónoma da Madeira através do Decreto Legisla-
tivo Regional n.º 37/2016/M, de 17 de agosto, quer no que 
respeita aos serviços de âmbito municipal, por delegação 
dos Municípios na RAM; 
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Considerando que nos termos do artigo 4.º do Decreto Le-
gislativo Regional n.º 37/2016/M, de 17 de agosto, o pagamen-
to de compensações por obrigações de serviço público relati-
vas ao serviço público de transporte de passageiros, cuja ex-
ploração tenha sido atribuída antes da entrada em vigor do 
Regime Jurídico do Serviço Público de Transporte de Passa-
geiros, deve ser formalizado e regulado, mediante Contrato de 
serviço público a celebrar entre a Autoridade de Transportes 
competente e o operador de serviço público; 

Considerando que nesse sentido, foi celebrado, em 30 
de outubro de 2017, um “Contrato de serviço público de 
transporte rodoviário de passageiros na Região Autónoma 
da Madeira” com a Rodoeste - Transportadora Rodoviária 
da Madeira, Lda.; 

Considerando que aquele Contrato estabelece que a ope-
radora deve cumprir as eventuais obrigações de serviço 
público adicionais que venham a ser determinadas pela 
Região no âmbito da execução do contrato, designadamente 
a prática de tarifários inferiores aos previstos e que essas 
obrigações de serviço público adicionais dão direito a com-
pensações adicionais; 

Considerando que nos termos dos artigos 23.º e 24.º do 
Regime Jurídico do Serviço Público de Transporte de Pas-
sageiros, as Autoridades de Transporte podem impor obri-
gações de serviço público ao operador de serviço público, 
cujo cumprimento pode conferir o direito a uma compensa-
ção a efetuar nos termos do anexo ao Regulamento (CE)  
n.º 1370/2007, do Parlamento Europeu e do Conselho, de 
23 de outubro de 2007 e do Decreto-Lei n.º 167/2008, de 26 
de agosto, alterado pela Lei n.º 64/2013, de 27 de agosto; 

Considerando que o Orçamento da Região Autónoma da 
Madeira para 2019, aprovado pelo Decreto Legislativo 
Regional n.º 26/2018/M, de 31 de dezembro, estabeleceu, 
no seu artigo 62.º, a criação do Programa de Apoio à Redu-
ção Tarifária na Região Autónoma da Madeira (PAR-
TRAM) nos transportes públicos, que se consubstancia na 
imposição de um limite de 30 euros para os passes sociais 
urbanos, de 40 euros para os passes sociais interurbanos e 
gratuitidade para as crianças até aos 12 anos; 

Considerando que o Governo Regional, ao reconhecer o 
papel da mobilidade na população reformada, pretende 
promover a gratuidade do Passe Social Pensionista, aplicá-
vel aos reformados ou pensionistas, de qualquer regime de 
Segurança Social, cujo comprovado rendimento mensal seja 
igual ou inferior a 240€ por mês; 

Considerando que estas medidas consubstanciam obri-
gações de serviço público adicionais determinadas pela 
Região no âmbito da execução do Contrato de Prestação de 
Serviço Público, designadamente pela prática de tarifários 
inferiores aos previstos; 

Considerando que para operacionalizar a implementa-
ção do PARTRAM, revela-se necessário celebrar uma 
adenda ao contrato de serviço público em apreço. 

O Conselho de Governo, reunido em plenário em 28 de 
fevereiro de 2019, face aos considerandos expostos e ao 
abrigo do disposto no artigo 4.º do Decreto Legislativo 

Regional n.º 37/2016/M, de 17 de agosto que adaptou à 
Região a Lei n.º 52/2015, de 9 de junho e do disposto no 
artigo 40.º do Decreto Legislativo Regional n.º 26/2018/M, 
de 31 de dezembro, resolveu: 

 
1.  Autorizar a alteração e o 2.º aditamento ao “Con-

trato de serviço público de transporte rodoviário de 
passageiros na RAM”, celebrado em 30 de outubro 
de 2017, entre o Governo Regional e a empresa 
Rodoeste - Transportadora Rodoviária da Madeira, 
Lda., aprovado pela Resolução n.º 813/2017, de 26 
de outubro, publicada no JORAM, I Serie, n.º 188, 
de 30 de outubro. 

 
2.  Determinar que, no período que decorre entre abril 

e dezembro de 2019, a compensação financeira, 
devida por obrigações de serviço público, a conce-
der à empresa Rodoeste - Transportadora Rodoviá-
ria da Madeira, Lda., seja no montante global de  
€ 2.122.697,49 (dois milhões, cento e vinte e dois 
mil, seiscentos e noventa e sete euros e quarenta e 
nove cêntimos). 

 
3.  A compensação financeira a que se refere o n.º 2 

será atribuída, e produz efeitos financeiros, de 
acordo com a programação mensal detalhada apen-
sa à minuta referida no número seguinte. 

 
4.  Aprovar a minuta de alteração e 2.º aditamento ao 

“Contrato de serviço público de transporte rodoviá-
rio de passageiros na RAM”, a qual fazendo parte 
integrante da presente Resolução, ficará arquivada 
na Secretaria-Geral da Presidência. 

 
5.  Mandatar o Vice-Presidente, Licenciado Pedro Mi-

guel Amaro de Bettencourt Calado, ou na sua au-
sência o seu substituto legalmente designado, para, 
em representação da Região Autónoma da Madei-
ra, assinar a referida alteração e aditamento ao 
Contrato de Prestação de Serviço Público.  

 
6.  A despesa prevista para o corrente ano económico 

tem cabimento na Secretaria 43, capítulo 50, Divi-
são 05, Subdivisão 00, Classificação Funcional 
3033, através da rubrica de classificação económi-
ca D.05.01.03.A0.00, classificação orgânica 43 9 
50 05 00 e Fonte de Financiamento 111, Programa 
045, Medida 012, Projeto 50528, sendo que o 
acréscimo para o ano de 2019 corresponde à fonte 
de financiamento 117 com o n.º de cabimento 
CY41904955. 

 
Presidência do Governo Regional. - O PRESIDENTE DO 

GOVERNO REGIONAL, Miguel Filipe Machado de Albu-
querque 
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Toda a correspondência relativa a anúncios e assinaturas do Jornal Oficial deve ser dirigida à Direção 

Regional da Administração da Justiça. 

 

Os preços por lauda ou por fração de lauda de anúncio são os seguintes:  
 Uma lauda ..................... € 15,91 cada € 15,91; 
 Duas laudas ................... € 17,34 cada € 34,68; 
 Três laudas ..................... € 28,66 cada € 85,98; 
 Quatro laudas ................. € 30,56 cada € 122,24; 
 Cinco laudas .................. € 31,74 cada € 158,70; 
 Seis ou mais laudas ........ € 38,56 cada € 231,36 
 

 A estes valores acresce o imposto devido. 

 
Números e Suplementos - Preço por página € 0,29 

 
  Anual Semestral 
 Uma Série .............................. € 27,66 € 13,75; 

 Duas Séries ............................ € 52,38 € 26,28; 

 Três Séries ............................. € 63,78 € 31,95; 

 Completa ............................... € 74,98 € 37,19. 

 
A estes valores acrescem os portes de correio, (Portaria n.º 1/2006, de 13 de janeiro) e o imposto devido. 

 

Preço deste número: € 2,44 (IVA incluído) 
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